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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 1.305/2025 

DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

“Cria cargo em comissão de Zelador de Espaços Públicos e 

dá outras providências”. 

 

A Câmara Municipal de Toledo MG aprova e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte 

 

Lei Complementar: 

 

Art. 1° - Cria o Cargo em Comissão de Zelador de Espaços Públicos, com 01 (uma) 

vaga. 

§ 1º - As atribuições do cargo serão as seguintes: 

I – organizar, coordenar e gerir equipe para o plantio e replantio de plantas, poda de 

arbustos e árvores, adubação periódica, Irrigação, controle de pragas e doenças, limpeza e 

conservação, preparação de sementes, repicagem e transplante de mudas, varredura e  

II – identificar bens públicos acessíveis ao público, indicar condutas de melhoria 

destes locais, gerir necessidade de compras para tais fins, reorganizar procedimentos de uso e 

acesso seguro para usuários; 

III – coordenar e gerir a aquisição de bens, equipamentos, insumos e o que mais 

necessários para que serviços sejam realizados nos termos da lei, em especial o uso consorciado 

com várias formas de lazer; 

IV – dirigir veículos para que possa visitar os locais, identificar as necessidades, 

fiscalizar o uso, acompanhar obras e serviços de pessoas, apontar eventuais necessidades de 

correção de condutas; 

V – gerenciar necessidades de adequação orçamentária e financeira para demandas 

de atividades preventivas, corretivas e de atendimento de pessoas 

 

§ 2º - O vencimento do cargo será de R$: 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), com 

jornada de 40 horas semanais. 

 

Art. 3º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Zildo Alexandro de Oliveira 
Prefeito Municipal 
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JUSTIFICATIVA 

 

 

Senhor Presidente e demais vereadores 

 

O Projeto de Lei nº. 1.305/2025, segue para votação e análise. 

 

O presente cargo dará dinâmica no cuidado de obras, praças e locais de lazer. 

O cuidado com o bem público e o dos usuários será monitorado, fiscalizado e gerido de 

modo a garantir segurança e bem estar no uso. 

Assim, esperamos seja o projeto analisado, votado e aprovado por esta Casa de Leis. 

 

 

 
 

Zildo Alexandro de Oliveira 
Prefeito Municipal 
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